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18 DE OUTUBRO DE 1965 

tf 

MILTON ROSA =  PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL• 
VES 

FAÇO SABER, we O PODER LEGISLATIVO DECRETOU E * 

EU SANCIONO A SEGUINTE. LEI : 

ART9 10 É DENOMINADA ts  RUA NEDIANE1RA " A VIA* 

PUBLICA QUE SE INICIA NA ESQUINA DAS RUAS MARECHAL FLORIA 

NO COM BENJAMIN CONSTANT E VAI ATE A RUA 13 Dc MAIO* 

tINICO'• A PLACA QUE DESIGNARÁ A RUA ESPECIFIU 

DA NO ARTIGO ANTERIOR CONTERÁ OS SEGUINTES DIZERES : RUA* 
7EMANEIRA E MAIS ABAIXO, CM CARACTERES MENORES: MISSÃO * 

DO SUL DAS IRMOS CARL1STAS E NA MARGEM ESQUERDA DENTRO* 
DE UM CIRCULO : 1915 1965. 

ART9  29 — REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO* 
 ESTA Lei ENTRARA CM VIGOR NA DATA DE SUA PROMULGA40* 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS pg 
70110 DIAS DO MES DE OUTUBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSEN• 

TA E CINCO•  ( 18.10.65 ) . 

MILTON ROSA 
PREFEITO 
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